
INDICAÇÃO Nº 398/2026 

 

AUTORA: VEREADORA PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS. 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora  infra-assinada, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, 

com cópia a senhora Luciana Barbosa Cavalcante, Secretária Municipal de 

Educação, solicitando  a  contratação de mais ADIs           (Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil ), para atender alunos de 4 a 5 anos nas salas de aulas e 

nos pátios das escolas municipais visando o atendimento adequado às crianças  

matriculadas na rede municipal de ensino,  em  nosso município. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo fortalecer o atendimento às crianças da 

Educação Infantil, garantindo maior suporte pedagógico, segurança e acompanhamento durante 

toda a rotina escolar. 

A presença de um número adequado de ADIs em sala de aula contribui para um 

atendimento mais individualizado, auxilia os professores nas atividades diárias e favorece o 

desenvolvimento das crianças, especialmente daquelas que necessitam de maior atenção. 

Além disso, a disponibilização desses profissionais nos pátios durante os horários 

de recreação proporciona maior organização, segurança, prevenção de acidentes e reforça os 

cuidados com os alunos, assegurando um ambiente escolar mais acolhedor e tranquilo. 

Dessa forma, solicitamos que o Poder Executivo analise a viabilidade da 

ampliação do quadro de ADIs, visando oferecer uma educação de maior qualidade e um 

atendimento cada vez mais humanizado às crianças da rede municipal de ensino. 

Conto com o apoio dos nobres colegas e a atenção do Executivo para o 

atendimento desta importante demanda da nossa população. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, 03 

de julho de 2026. 

PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 

 


